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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

CÓPIA 

Lei 	466 
de 24 de dezembro de 1959. 

Corcede tixílic É 	iação Santerriterse de Atle— 
tismo e abre orgdito especial". 

O l'ovo do 	.c{pio de farta Rita do Sapucaf, por seus re— 
presentantes, ueoretou G eu, em aeu nome, sanciono a seguinte lei:— 

Art. 19  — Fica concedido á Ássociagão Lintarritanse de À—
fletiam° (âá'A), entidade esortiva, com séde Bate município, o auxílio —
de Ur 5.00C,00 ( cinco zil cruzeiros), destinado a auxiliar suas despesas 
em compg,tiçães inter—munioipais. 

árt. 29  — 'Para ocorrer a despesa de clue trata o artigo 
prirceiro desta lei, fios a-rerto re aorrerte exercício, o ar4dito espe —
ciai de Cr$5.000,00 ( cinco mil cruzeiros). 

,rt. 39  — Revogadad es disposiç6er em oentr4rio, entrará/  

esta lni em vi cor re data de nue publica¡U. 

Mando, portanto, e todoe a quem o conhecimento e execução 
desta lei pertencer, que e tumpram e foçam cumprir tão ir 
teiramerte como rela se cortem.— 

ategistre—ae e publique—se.-- 

Prefeitura unicipal áe üita do Sapueai, 24 de dezembro de 1959. 
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